
CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA

RECOMENDAÇÃO Nº 02/2016  CGMPBA

 

 

 

O CORREGEDOR GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, no uso das atribuições que
lhe  são  conferidas  pelo  art.  29,  IV,  da  Lei Complementar Estadual  nº.  11/1996  e  art.  3º,  III,  do
Regimento Interno da CorregedoriaGeral do Ministério Público:

CONSIDERANDO  a  recomendação  consignada  no  Relatório  Final  de  Inspeção  em  Órgãos  de
Controle Disciplinar das Unidades do Ministério Público do Estado da Bahia, item 17.8, realizada
pela Corregedoria Nacional, nos dias 20 e 21 de julho de 2016;

CONSIDERANDO a função precípua da CorregedoriaGeral de orientar e fiscalizar as atividades
funcionais e a conduta dos membros do Ministério Público, bem como de avaliar os resultados das
metas institucionais e atividades dos demais órgãos da administração e dos órgãos auxiliares da
atividade funcional;

CONSIDERANDO que são atribuições do CorregedorGeral, durante os 2 (dois) primeiros anos de
efetivo exercício na carreira, acompanhar e avaliar o estágio probatório dos membros do Ministério
Público,  por  meio  de  correições,  inspeções,  relatórios,  análise  de  trabalho  remetidos  e  outros
meios a seu alcance;

CONSIDERANDO que todos que ingressam na carreira do Ministério Público devem submeterse
ao estágio probatório, avaliandose o trabalho e a conduta, seja sob o aspecto da eficiência, seja
sob o aspecto éticofuncional, para fins, principalmente, das atividades ministeriais e da obtenção
da garantia da vitaliciedade prevista no art. 128, §5º, I, “a”, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade do acompanhamento diário das atividades dos Promotores de
Justiça em estágio probatório;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 3º e 4º, V, do Ato nº. 002/2015 – CGMP, que regulamenta o
estágio probatório dos Membros do Ministério do Estado da Bahia;

RECOMENDA aos  membros  do  Ministério  Público,  em  estágio  probatório,  que  realizem
trabalhos  junto  ao  Plenário  do  Tribunal  do  Júri,  encaminhando  as  atas  das  sessões  à
CorregedoriaGeral,  através  do  ambiente  virtual,  disponibilizado  por  plataforma
apropriada.

 

Salvador, 20 de setembro de 2016.

 

MARCO ANTÔNIO CHAVES DA SILVA
Corregedor Geral do Ministério Público


